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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Definição do Objeto 

Aquisição de 1 (um) veículo automotor zero quilômetro, tipo picape, motor 1.3, cabine simples, 

para uso da Prefeitura Municipal de Porto Xavier/RS, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

2. Fundamentação da Contratação 

A presente contratação tem por finalidade suprir demanda da administração pública quanto à 

renovação e ampliação da frota de veículos, assegurando eficiência e segurança nas atividades 

externas da Prefeitura, especialmente nas secretarias de Obras, Agricultura ou Interior. 

3. Descrição da Solução como um Todo 

A aquisição visa dotar a municipalidade de veículo com boa capacidade de carga, resistência para 

uso em estradas de terra e condições diversas, baixo custo de manutenção, além de economia de 

combustível. 

4. Requisitos da Contratação 

4.1. Especificações mínimas obrigatórias: 

• Tipo: Picape 

• Motor: mínimo 1.3, flex. 

• Pneus: 195/65 R15 

• Transmissão: manual 5 marchas 

• Suspensão: dianteira independente McPherson mola helicoidal, traseira eixo rígido mola 

parabólica de lâmina única 

• Dimensões mínimas: comprimento mínimo de 4474mm, largura mínima de 1732mm, 

distância entre eixos de 2737mm, altura de 1612mm (altura mínima do solo 209mm)              

• Cabine: simples 

• Direção: hidráulica ou elétrica 

• Ar-condicionado 

• Vidros e travas elétricos 

• Airbags frontais 

• Freios ABS 

• Capacidade mínima da caçamba: 1300 kg, carga útil mínima 700kg 

• Cor: branca 

• Garantia mínima: 3 anos 

• Itens obrigatórios: estepe pneu 195/65 R15, macaco, chave de roda, triângulo. 

• Manual do proprietário e chave reserva 

• Veículo com emplacamento, licenciamento e IPVA pagos, em nome da Prefeitura 

Municipal de Porto Xavier/RS. 
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4.2. Documentação exigida na entrega: 

• Nota fiscal 

• CRV/CRLV 

• Declaração de garantia 

• Manual e chave reserva 

5. Modelo de Execução do Objeto 

Execução indireta, mediante entrega única do veículo, totalmente regularizado, no endereço Rua 

Tiradentes, nº540, bairro centro, Porto Xavier/RS, cep 98995-000. 

6. Modelo de Gestão do Contrato 

Designação formal de gestor Fabiana Souza da Silva e fiscal do contrato Valtair Hansen por meio 

de portaria 965 de 01 de abril de 2025, conforme previsto na Lei 14.133/2021. O fiscal atestará a 

conformidade do veículo entregue com as especificações do edital. 

7. Critérios de Medição e de Pagamento 

Pagamento em parcela única, após entrega do veículo, devidamente emplacado, com 

documentação regular e atesto da fiscalização. O pagamento será feito por meio de ordem bancária, 

em até 10 dias úteis após a liquidação. 

8. Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor 

A contratação será realizada por Pregão Eletrônico, tipo menor preço, critério de julgamento 

por item, com disputa aberta via sistema. Serão exigidos os documentos de habilitação somente 

do licitante melhor classificado (fase posterior). 

9. Estimativa do Valor da Contratação 

Com base em pesquisa de mercado, portais de compras públicas e cotações em concessionárias da 

região, estima-se o valor em R$ 111.000,00 (cento onze mil reais). 

10. Adequação Orçamentária 

A despesa está prevista no orçamento municipal, elemento 1021 ou 1020 4.4.90.52.00 – 

Equipamentos e Material Permanente, vinculada à unidade gestora competente, com saldo 

orçamentário suficiente para a contratação. 

 

 

 


